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ATA DE REUNIÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS COMO REQUISITO DE 

POSSE DOS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 09 horas, na sala do 

observatório nas dependências  do CIEP- Brizolão 288 – Prof. Ruy Gonçalves Ramos, 

situado à rua Alberto Torres, s/nº, Centro, Mendes/RJ, reuniram-se a Comissão de Análise 

e Julgamento, instituída por meio da Portaria nº 041/2024, de 29/01/2024, publicada na 

Edição nº 3562 do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro (AEMERJ), de 

31/01/2024, estando presente os seguintes membros: Renilda Aparecida Barboza – 

matrícula 0686, Aline Rossetto de Carvalho – matrícula 2225, Thais Berião Gonçalves 

Gondim – matricula 5877 e Helen Ribeiro dos Santos Silva – Matrícula: 2672, para analisar 

os documentos apresentados pelos candidatos participantes no Edital de Convocação 007 

publicado em 12/01/2024, para entrega de documentos e exames médicos admissionais do 

concurso público Municipal de Mendes – RJ – Edital nº 001/2022, consoante às normas 

contidas neste Edital. Foi verificado pela Comissão que todos os envelopes entregues pela 

Secretaria de Educação na data de 31/01/2024, referentes aos candidatos com os ASOs 

vinculados ao MEMO-SMA/ST-MT-PMM-007/2024 datado de 30/01/2024, estavam 

devidamente lacrados e rubricados. As análises e deliberações colegiadas são expostas 

abaixo: 

Nº Nome Cargo a exercer Decisão 

01 Vanessa Moreira Silva Professor II VER OBSERVAÇÃO 

02 Fernanda Leite da Silva Professor II DEFERIDO 

03 Suellen Henrique de Castro Souza da Silva Professor II DEFERIDO 

04 Ana Cláudia Costa Barbosa Landin Professor II DEFERIDO 

05 Teresa Cristina Alves Professor II DEFERIDO 

06 Debora dos Santos Silva Professor II VER OBSERVAÇÃO 

07 Bruno Medeiros da Silva Inspetor de Aluno DEFERIDO 

08 Leticia Tavares Lopes Rufino Auxiliar de Creche DEFERIDO 

09 Rosileia Zacarias da Veiga Professor Pedagogo DEFERIDO 

10 Israel Silva Sigueira Professor Pedagogo VER OBSERVAÇÃO 

11 Rosi Adriana Canepa Silva e Silva Merendeira VER OBSERVAÇÃO 
 

CANDIDATOS AUSENTES: Daylane da Silva de Souza – Professor II; Itala Victoria Guerra 

Souza – Professor II; Açucena Queiroz de Anderson – Professor II; Janaina Kinda da Silva 

Dias – Professor II; Maria Luiza Taveira Alves – Professor II e Fabiele Alves Hoelbriegel 

Caramez – Professor I Educação Física. 
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Candidatos com pendência para Posse: Vanessa Moreira Silva – Professor II: A 

candidata deverá apresentar declaração de próprio punho que a mesmo tem 

compatibilidade de horário, uma vez que a carga horaria no Município de Mendes é de 25 

horas semanal no Ato da Posse, tendo em vista contrato de trabalho que consta em aberto 

junto a sua Carteira de trabalho apresentada.  Debora dos Santos Silva – Professor II: A 

candidata deverá apresentar no Ato da Posse Certidão de Quitação Eleitoral. Israel Silva 

Sigueira – Professor Pedagogo: O candidato deverá apresentar declaração de próprio 

punho que o mesmo tem compatibilidade de horários, uma vez que a carga horária no 

município de Mendes é de 25 horas semanal, tendo e vista acúmulo de cargo vinculado em 

sua declaração de imposto de Renda. Rosi Adriana Canepa Silva – Merendeira: A 

candidata deverá apresentar no Ato da Posse, comprovante de Inscrição do E-social e 

Anotações vinculadas a sua CTPS digital, a mesma encontra-se incompleta. Os 

respectivos candidatos sanando as pendencias relacionadas acima estão deferidos 

para a Posse. 

Candidatos com pendência para Exercício de suas funções Art. 22 da Lei Municipal 

1.469/2011: candidata que deverá apresentar exoneração ou vacância em outro cargo no 

ato da posse: Suellen Henrique de Castro Souza da Silva. A candidata deverá apresentar 

a respectiva comprovação junto a Secretaria de Administração/Departamento de Recursos 

Humanos. 

DECISÃO FINAL: 

Ante ao exposto, a Comissão de Análise e Julgamento dos Documentos 

Comprobatórios, opina, por unanimidade dos presentes, pela aprovação e Posse dos 

candidatos com a decisão deferida, relacionados acima. Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se esta Ata que após lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os membros 

presentes da Comissão às 11 horas e 50 min.  

 

RENILDA APARECIDA BARBOZA 

ALINE ROSSETTO DE CARVALHO  

THAIS BERIÃO GONÇALVES GONDIM 

HELEN RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 


